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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 002/2021 - SKINFRA
PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2021 SEINFRA
ÓRGÀO GERENCIADOR: SECRETARIA DE INERAESTRUTURA

Aos 07 (SETE) dias do mcs dc Janeiro de 2022, na sede do Paço Municipal, na sala da Oxnissão de Ijcitaçáo. 
foi lavrada a presente Ata dc Registro dc Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico n" 
002/2021 • SEINERA do respectivo resultado homologado, publicado na imprensa OGeul e Disposta no 
Flanclógrafo do Paço Municipal cm 06/01/2022, conforme Ixi Muniapal n° 1.382 dc 22 dc Dezembro dc 
2011, que vai assinada pelo Gestor do Contrato, Sr. JOSÉ. MARCONDES NOBRE DF*. OLIVEIRA, 
Secretário dc INFRAESTRUTURA. portador do CPF nu 228.457.123-91, c pelo representante legal do 
detentor do Registro dc Preços, Sr. LUÍS HUMBERTO TEIXEIRA VIEIRA NETO. portador do CPF n° 
024.177.873-50. representantes legal da empresa PROLIMPEZA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES F.IRF.IJ, 
com sede a Rua Iaurcntino Braga, n“ 91, Altos, Sala 4B, Centro, Mombaça, Ceará, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.012.912/0001-08, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pdas cláusulas c condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÀC) ELI*. 1RONICO PARA SRP N° 002/2021 
- SEINFRA, c no» termos da I jà  Federal n° 10.520, dc 17/07/2002 -  laa que Regulamenta o Pregão c tem 
como subsidiaria a lari n° 8.666, dc 21/06/1993 c alterações posteriores -  Î ci de licitações, da Ixn n° 8.0~8, 
de 11/09/1990 -  Código dc Defesa do Consumidor, Decreto ri' 6.204/07, lan Complementar ri’ 123 dc 14 
dc dezembro dc 2006, 1-ci Complementar r i’ 14" dc 07 dc Agosto de 2014, Ixi Complementar n" 155/2016, 
dc 27 dc outubro dc 2016, Izá Federal 12.440 de 07 dc julho dc 2011 que altera o titulo VII-A da 
Consolidação das ír is  do Trabalho, Decreto Federal n° 10.024, dc 20 dc setembro dc 2019, Ir i Municipal n” 
1.582 dc 22 dc Dezembro dc 2011, Decreto Municipal ri* 002 de 22 dc janeiro dc 2015. c. ainda, pelas 
disposições estabelecidas no presente procedimento administrativo.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro dc preços, visando FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE PRESTAÇÃO DF. SERVIÇOS DF. MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO. RESTAURAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA. RURAL E DE VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS IX) MUNICÍPIO DE MORADA NOVA, COM O OBJETIVO DF. PREVENIR 
DESGASTES, PI-ANFJAR A CONSERVAÇÃO K DETECTAR PROBIÜMAS DE MODO A 
GARANTIR UMA BOA GESTÃO DE RECURSOS FÍSICOS E MATERIAIS, DE ACORDO COM A 
TABELA SEINFRA VIGENTE (COM DESONERAÇÃO). TABFJJ\ SINAPI VIGENTE (COM 
DESONERAÇÃO). TABELA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS BFTUMINOSOS VIGENTE 
(SF1INFRA/ANP) -  TABELA DF. PLANOS E SERVIÇOS, dc acordo c«»m o Anexo I -  Termo dc 
Referencia do edital, para o período dc 12 (doze) meses do edital dc Pregão eletrônico acima identificado que 
passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores 
classificados cm primeiro lugar c será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem os 
preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

Parágrafo Único - Este instrumento não obnga a Administração a firmar contratações cxclusivamcmc por 
seu intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas à legislação pertinente, sem que, desse fato, 
caiba recurso ou indenização dc qualquer espécie aos detentores do registro dc preços, sendo-lhes assegurada 
a preferência cm igualdade dc condições.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VAUDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O prazo dc vigência da ata dc registro de preços será de 12 (do7c) meses, contados a partir da sua publicação, 
conforme An. 12. do Decreto 7.8‘)2 dc 23 dc Janeiro dc 2013. ( )  prazo dc validade da ata dc registro dc 
preços nao será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o incist) 111 do § ~V-' do art. 
13 da Ixi n2 8.666. dc 1993.

CLÁUSULA QUARTA -  DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Caberá a Secretária dc Iníracstrutura o gerenciamento da Ata dc Registro dc Preço*, no seu aspecto 
operacional e nas questões legais, cm conformidade com as normas das Legislações Federais vigentes.

CLÁUSULA QUINTA -  DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os 
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar à Sccrctana Cies tora do Contrato, a recusa do 
detentor de registro dc preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

Parágrafo Primeiro -  O fornecedor terá o prazo dc 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para a assinatura da Ata de Registro dc Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, 
desde que solicitado durante o seu transcurso c, ainda assim, se devidamente justificado c aceito.

Parágrafo Segundo Na assinatura da Ata dc Registro dc Preços será exigida a comprovação das condições 
dc habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da 
contratação.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

Os signatários desta Ata dc Registro de Preços assumem as obrigações c responsabilidades constantes nas 
Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Compeurá à Secretaria Gestora do Contrato o controle c administração do SRP, cm 
especial, as atribuições estabelecidas.

Parágrafo Segundo -  Caberá á Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas 
conforme as legislações vigemes que regem este procedimento.

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro dc preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado 
a:
a) Atender aos pedidos efetuados pelo (s) órgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como 
aqueles decorrentes dc remanejamento dc quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b) Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo 
participante do Sistema dc Registro de Preços.
c) Responder no prazo dc ate 05 (cinco) dias a consultas ao Município dc Morada Nova sobre a pretensão 
dc õrgão/entidade não parucipantc (carona).
d) Manter durante toda a vigência da Ata dc Registro dc Preços, cm compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições dc habilitação c qualificação exigidas na liduçào.
c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretameme ã contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa 
ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito dc exclusão ou redução de sua 
responsabilidade o fato dc a contratante prt»cedcr ã fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
0 Responder por todas as despesas diretas c indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, cru
transporte c outras providencias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalKístás c 
específicas de acidentes do trabalho c legislação condata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual.
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem cm indagações de caráter técnico, hipótese cm que serio respondidas no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas.
h) Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamcntc apresente condições de defeito ou cm

conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;
l) Refazer o objeto que comprovadamcntc apresente condições de defeito ou em dcsconformidade com as 
especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta c oito), contados da sua notificação;
k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido cm sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração;
l) Responsabilizar-se mtcgralmcntc pcln observância do dispositivo no título II, capitulo V. da CI.T, c na 
Portaria N° 3.460/77, tio Ministério do Trabalho, relativos a segurança c higiene do trabalho, bem como a 
Legislação correlata cm vigor a ser exigida.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS PREÇOS REGISTRADOS

a) Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais 
estão relacionados c cm consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para 
futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA -  DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-F1NANCEIRO
a) Os preços são fixos c irreajustiveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta 
comercial. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a daia da 
apresentação da proposta, pela variação do índice Nacional da Construção Civil - 1NCC, COLUNA 35, 
constante da revista "CONJUNTURA ECONOMlCA", editada pela Fundação Getúlio Vargas.
b) No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

c) A aplicação do reajuste se fará a partir do 13° més após a data-limitc da apresentação da proposta de 
preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12 
(doze) meses, c assim succssivamcntc a cada 12 (doze) meses.
d) A data base de rclcréncia da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, c os 
possíveis reajustes, calculados a partir desta.
c) Rcxlcrá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmcntc entre os encargos do contratado c a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção

desconformidadc com as especificações do termo de referencia, no prazo de 48 (quarenta c oito) horas 
contado da sua notificação.
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja

R
V

Valor do reajuste procurado;
Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
índice inicial-correspondente ao més da entrega da proposta;
índice final-corrcspondcntc ao mes de aniversário anual da proposta.

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
ainda, cm caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea < 
extraconrramal, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.665/93, devendo ser formalizado através 
de ato administrativo.

CLÁUSULA NONA -  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
a) Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas na 
legalidade da legislação vigente para estes atos.

CI-ÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
1- 0  recebimento da obra c/ou serviço» será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Prefeitura 
Municipal de Morada Nova, para este fim.
2 -  0  objeto do Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento c fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, cm até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.
b) Dcfinitivamentc, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo de Obra -  
TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, apôs o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da l.ci n° 8.666/93. 
não podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo cm casos excepcionais, devidamente 
justificados.
c) A contratada, a parar do Termo ele Recebimento Provisório de Obra citado no item *‘a” deste subitem, 
deverá colocar em teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de estanqueidade por 
um período mínimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate nenhum problema operacional 
c/ou construtivo, será procedido o recebimento definitivo da obra, através de comissão cspeciftcamcntc 
designada pela Prefeitura Municipal de Morada Nova.
3- O Termo de Ivntrcga c Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da baixa da 
obra no CRRA c no INSS, inexistência de qualquer pendência no contrato.
4 - Somente serão emitidos atestados técnicos de obra apôs a emissão do Termo de Entrega c Recebimento 
Definitivo -  TRDO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso não se constate 
nenhum problema operacional e/ou construtivo.

Parágrafo único: As obras c/ou serviços serão inicializados cm no máximo 10 (dez) dias após emissão da 
Ordem de Serviço, por paru da Autoridade Competente.

lu i.il.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA FORMA DE PAGAMENTO

1- O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços contratados 
c apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da licitação cm 
especial no Cronograma.
2- Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da ( )rdcm de Serviço emitida pela gerencia de 
Obras da PMMN, pela CONTRATANTE, cm moeda legal e corrente no Pais, através de ordem bancária cm 
parcelas compatíveis com o Cronograma de execução, contra a efetiva execução dos serviços c apresentação 
de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente da CONTRATANTE, mediante 
apresentação dos seguintes documentos:
I - Notas Fiscais de Serviços/Fatura;
II - Cópias das Guias da Previdência Social-GPS c de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço-FGTS, devidamente quitado, relativo ao mes da última competência vencida;
III - Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social, FGTS, 
conforme dispõe o Art. 29, 111, da Lei n° 8.666/93 c o Tribunal de Contas da União (Decisão 705/94- 
Plenário);
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IV - Outros documentos relativos ã prova de cumprimento dos encargos prcvidcnciános c trabalhista* pela 
CONTRATADA, nas hipótese* cm que a Administração houver por necessário ou conveniente exigi-los. 
y .  A CONTRATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou documento 
equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTRATANTE durante, nt> máximo, 10 
(dez) dias. No exame a CONTRATANTE, preliminarmente, venficará e certificará a efetiva execução dos 
serviços indicados na fatura c a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo cm ordem, o pagamento será 
feito cm ate 20 (vinte) dias contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou 
agregado financeiro. Havendo correção a fazer, caso o pagamento sc|a efetuado a partir do 15” (décimo 
quinto) dia após o vencimento, a fatura retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto aos 
prazos aqui estabelecidos.
•1 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser descontada 
do pagamento devido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o saldo, se houver.
5- Serão retidos na fonte os demais tributos c contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas prevista* para cada tipo de serviço, conforme legislação.
6- Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito à percepção de juros ã taxa de 1% (um por 
cento) ao mês, calculado pro-rata dia. Não haverá atualização monetária cm decorrência de atraso no 
pagamento, a menos que este seja superior a um ano.
7- Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano. os preços da proposta vencedora poderio 
ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da CONTRATADA, a cada 
período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço.
8- Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considcrar-se-âo feitos, de pleno direito, quando os 
valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA junto ao 
Banco/Agência, valendo a CONTRATANTE como comprovantes de pagamento c como instrumento de 
quitação, tis recibos dos depósitos ou transferencias bancárias.
9- A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comcrdais não transferem 
á Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou 
restringir a regularização c o uso das obras c edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis, conforme 
prescreve o An.71, §1° da Lei n° 8.666/93, o entendimento do STF consubstanciado na ADC 16 c inciso IV 
da Súmula 331 do TST ficando condicionado á verificação caso a caso.
10- O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilatcralmcntc, p»r justa causa, quando a 
CONTRATADA deixar de cumprir obrigações trabalhistas previstas cm lei, inclusive àquelas atinentes à segurança íRã 
c saúde do trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DOS PROCEDIMENTOS GERAIS

a) Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no 
edital de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das 
penalidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
a) Adota-se como critério de justiça c obediência ao princípio jurídico da razoahilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionávds cm editais de pregão, abaixo descritos, garannndo o direito de exercício
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamcnto com o impedimento de licitar c contratar com a 
União, Ivstados, Distrito Federal c Municípios, atendendo a recomendação constante no subitcm 9.5.1.1 do 
Acórdão 1 (.U/Plcnário n" 1.793/2011, art. da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:
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EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS:
1- Forjar a classificação como micrt>cniprcsa ou empresa de 
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido cm 
licitações incentivadas ou não.

1. Impedimento de licitar pelo período de, no 
mínimo, 1 (um) ano. Acórdão TCU/PI, n" 
3074/2011.

II- Dcscumprir prazos csultclcddo* pelo pregodro durante a 
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública, 
gerando tumulto c atrasos no certame.

2. Impedimento de licitar pelo período de. no 
mínimo. 4 (quatro) meses.

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública 
ou não manuver a proposta na fase de aceitação.

3. Impedimento de licitar pelo período de. rio 
mínimo, 6 (seis) meses.

IN' Não apresentar ou deixar de apresentar documentação 
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação 
ou na contratação.

4. Impedimento de licitar pelo período de, no 
mínimo, 6 (seis) meses.

V- Apresentar proposta comercial cm desacordo com o KditaJ, 
ocasionando a trustaçio do certame cm qualquer sentido.

5. Im|Kdimcnto de licitar pelo período de. no 
mínimo, 1 (um) ano.

VI Apresentar documentação falsa durante a licitação ou 
contratação.

Impedimento de licitar pelo período de no mínimo 5 
(emeo) anos.
Comunicar ao Ministério Público pMuduaJ c ou 
Federal para apurações de sanções de ordem penal.

VII- Não manter as condições habifitatória» durante a execução 
do contrato ou da vigência da ata de registro de preços.

8. Impedimento de licitar pelo período de, no 
mínimo, 6 (seis) meses.

Vlll- Não retirar a nota de 
empenho/não assinatura da Ata.

Impedimento de licitar pelo período de. no mínimo, 
1 (um) ano.
Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 
do contrato/nota de empenho.

IX- Entregar o objeto fora do ptazo estabelecido no edital e 
termo de referencia.

Advcncncia
Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por 
dia de atraso, aplicada sobre o valor do matcnal não 
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apòs o 
vigésimo dia poderá ser considerada íncxccuçio 
totaJ ou parcial do objeto.

X- Não eferuar a troca do objeto, quando notificado, durante a 
contratação.

Advcncncia;
Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
1 (um) ano.
Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 
do coniratci/nota de empenho.

XI- Substirutr o objeto fora do prazo estabelecido.

Advcncncia
Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por 
dia de atraso, aplicada sobre o valor do matcnal não 
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o 
vigésimo dia poderá ser considerada incxccuçào 
total ou parcial do objeto.

XII Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do 
(s) equipamento (s) quando previsto no edital c termo de 
referencia.

l

Advcncncia
Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 
6 (seis) meses.
Mulu de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia 
de arraso, aplicada sobre o valor do equipamento.
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XII1* Deixar de entregar documentação original exigida neste 
Ivdital C^w^ndo _da_udl uaç 4o_ _da odAlíduk-jk _ Pregão 
Eletrônico) durante a licitação ou contratação.

21. Multa de. no mínimo, 10% (dci\oor cento) 
valor do contrato/nota de emponhiVCvamT-uKnf* 
estimado para o item ou lote.

XIV- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 
contratação, causando prejuízo a Administração ou 
demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao regramento 
do edital, aos licitantes, à Administração c ã sociedade.

Impedimento de licitar pelo perjodo de, no mínimo. 
2 (dois) anos.
Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 
do contrato/nota de empenho.

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
Multa de. no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 
do contrato/nota de empenho.
Comunicar ao Mirustcrio Público Federal c ou 
Estadual.

XVI- Não recompor níveis de serviços acordados, quando 
esgotados os sancionamcntos pnVpnos, regulares c inerentes aos 
monitoramentos tccnico-opcracional c administrativo do 
gerenciamento contratual.

27. Impedimento de licitar com a PMMN pelo 
período de, no mínimo, 1 (um) ano.

XVII Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou 
prevtsta em lei c no edital da presente licitação, cm que não se 
cominc outra penalidade.

28. Impedimento de licitar com a PMMN por, n«> 
mínimo, 2 (dois) anos.

XVIII- Não edebrar contrato, cm convocação dentro do prazo 
de validade de proposta.

29. Impedimento de Iacitar com o município de 
Morada Nova por, no mínimo, 1(um) ano.

XIX- Incxccuçio total, previsto na I-ci 8666/93 c lei 
10.520/2002

Impedimento de licitar com a PMMN por, no 
mínimo, 2 (dois) anos.
Multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o 
valor do contrato/nota de empenho ou valor da 
parcela.

XX- Incxccuçâo parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 c Ixã 
10.520/2002.

Impedimento de licitar com a PMMN por, no 
mínimo, 1 (um) anu.
Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) sohre o 
valor correspondente a pane não executada.

XXI- Denegnr ou caluniar equipes técnica e do prcgoeim, bem 
como pessoas que integram os processo* da PMMN, etn razão 
de denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem 
a apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de 
provas infundadas, cm processo administrativo instaurado.

34. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública Federal. Estadual. Municipal, pelo período 
de 5 (cinco) ano.

XXII- Comcicr fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 35. Declaração de inidoncidade

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com 
a Administração cm virtude de atos ilícitos praticados. 36. Declaração de inidoncidade

XXIV- I:rustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 
qualquer imrro expediente, o caráter compeiiuvo de 
procedimento licitatõrio público.

Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração Ho processo 
administrativo
Publicação extraordinária da deasáo cotidcnatóna.

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 
ato de procedimento licitatório público.

Multa de até 20% do faturamento bruto do úlnmo 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo.
Publicação extraordinária da decisão condcnaròna.
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XXVI Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa |urídica 
para participar de licitação pública ou celebrar contrato 
administrativo;

Multa de ate 20% do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo.
Publicação extraordinária da dcosão condcnatóna.

XXVII- Manipular ou fraudar o equilíbrio cconòmico-tinancciro 
dos contratos celebrados 
com a administração pública

Multa de ate 211% do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo.
Publicação extraordinána da decisão condcnatóna

t>) Serio considerado» injustificado» os atrasos não comunicados tempestivamente c indevidamente 
fundamentados, c a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que deverá examinar a legalidade da 
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado c 
aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
c) Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN, 
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm que a vencedora também se sujeitará às 
sanções administrativas previstas neste Kdital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a 
penalidade de Declaração de Idoneidade piara licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no
art 7* da Lei n" 10.250/2002.
d) As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas 
dirciamcntc da pessoa penalizada, amigável ou judicialmcntc, c poderão ser aplicadas cumulativamente às 
demais sanções previstas neste Kdital.
c) O licitantc/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa previa no prazo de 05(cinco) dia» útci» a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999.
0 Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas c para posterior decisão sobre a aplicação da sanção p»cla autoridade superior.
g) As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida 
Ativa c cobradas judicialmcntc.
h) As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

a) As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Município de 
Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.

e i  A u s u l a  d é c i m a  QUINTA - DA PUBUCAÇÁO

a) Este contrato deverá ser publicado na imprensa oficiai ou em jornal de grande circulação, ate o 5" (quinto) 
dia útil do mes subsequente à data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

a) Fica eleito o foro do município de Morada Nova, para conhecer das qucstòcf relacionadas com a presente Ata 
que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DOS SIGNATÁRIOS

a) Assinam esta Ata, os signatários relacionados c qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar 
pelo fiel cumprimento das suas cláusulas c condições.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

Morada Nova (CE), 07 de Janeiro de 2022.

)NDES NOBRE DE OLIVEIRA 
'ÁRIO DE INFRAI-STRUTURA 

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 

CONTRATANTE

LU IS HUMBERTO TEIXEIRA VIEIRA NETO 
PROUMPEZA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIREIJ 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: /

ou C  R o A J  o C n.<vv i  )

CPF/MF: S S Z . S l u -  J l 3  -  66
02 .  

Nome
jvfyroM>

™  05ÕMV5. 0*3-s
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">fcNGV»'ANEXO A A IA  DE REGISTRO PE PREÇOS QQ2/2Q22 - SEINFRA
OBIETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO. 
RESTAURAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA. RURAL E DE VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MORADA NOVA. COM O OBJETIVO DE 
PREVENIR DESGASTES. PLANEJAR A CONSERVAÇÃO E DETECTAR PROBLEMAS DE MODO A 
GARANTIR UMA BOA GESTÃO DE RECURSOS FÍSICOS E MATERIAIS. DE ACORDO COM A 
TABELA SEINFRA VIGENTE (COM DESONERAÇÃO). TABELA SINAPI VIGENTE (COM 
DESONERAÇÃO), TABELA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS BETUMINOSOS VIGENTE 
(SEINFRA/ANP) -  TABELA DE PLANOS E SERVIÇOS.

| I T E M D E S C R IÇ Ã O  D O S  S E R V IÇ O S
V A L O R  A  S ER  

C O N T R A T A D O

P E R C E N T U A L  D E  

D E S C O N T O

1

s e l e ç A o  d e  m e l h o r  p r o p o s t a  a t r a v é s  d e  r e g i s t r o  d e  p r e ç o s

P A R A  A  F U T U R A  C O N T R A T A Ç Ã O  O H P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  D K

m a n u t e n ç A o . c o n s e r v a ç A o . r e s t a u r a ç A o  e  p a v i m e n t a ç A o  d a  

M A L H A  V IA R IA  U R B A N A . R U R A L  fi D E  V IA S  E  ID G R A D O U R O S  P Ú B L IC O S  

D O  M U N IC lP IO  D E  M O R A D A  N O V A . C O M  0  O B J E T IV O  D E  P R E V E N IR  

D E S G A S TE S . P L A N E|A R  A  C O N S E R V A Ç A O  E  D E T E C T A R  P R O B L E M A S  D E  

M O D O  A  G A R A N T IR  U M A  B O A  G E S T Ã O  D E  R E C U R S O S  F ÍS IC O S  E 

M A T E R IA IS . D E  A C O R D O  C O M  A  T A B E L A  S E IN F R A  V IG E N T E  (C O M  

D E S O N E R A Ç Ã O ). T A B E L A  S IN A P I V IG E N T E  (C O M  D E S O N E R A Ç Ã O ). 

T A B E L A  P A R A  A Q U IS IÇ A ü  D E  M A T E R IA IS  B E T U M IN O S O S  V IG E N T E  

(S F .IN F R A / A N P ] -  T A B E L A  DF. P L A N O S  E  S E R V IÇ O S

2 .8 0 0 .0 0 0 .0 0 5 .8 0 %

JO?E MARCONDES NOBRE DE OLIVEIRA 
íECRETÁRIO DE INFRA ESTRUTURA 

GE$TOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 

CONTRATANTE

U .

LUÍS HUMBERTO TEIXEIRA VIEIRA NETO 
PROLIMPEZA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI 

CONTRATADA
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE RE G ISTRO  DE PREÇOS

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA M UN ICIPAL DE MORADA NOVA -  A COMISSÁO 
PERMANENTE DE L IC IT A Ç Á O , TORNA PÚBLICO O EXTRATO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. ORGÃO GERENCIADOR DA ATA DE R E G IST R O :
SECRETA RIA DE INFRAESTRUTURA. CONTRATADAS: PROLIMPEZA SE R V IÇ O S E

j á  CONSTRUÇÕES E I R E L I ,  COM SEDE A RUA LAURENTINO BRAGA, N° 9 1 ,  A L T O S,
^  SALA 4 B ,  CENTRO, MOMBAÇA, CEARÁ, IN SC R IT A  NO C N P J SOB O

N ° .  1 1 . 0 1 2 . 9 1 2 / 0 0 0 1 - 0 8 .  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L E I  FEDERAL N°
8 . 6 6 6 / 9 3 ,  DE 2 1  DE JUNHO DE 1 9 9 3  EM CONSONÂNCIA COM A L E I .  
1 0 . 5 2 0 / 2 0 0 2 ;  DECRETO N° 1 0 . 0 2 4 / 1 9 .  MODALIDADE DA L IC IT A Ç Ã O : PREGÁO 
ELETRÔNICO N .°  0 0 2 / 2 0 2 1 - S E I N F R A . T I P O : MENOR PREÇO/LOTE. O B JE T O :
SELEÇÁO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S DE MANUTENÇÃO, 
CONSERVAÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA MALHA V IÁ R IA  URBANA, 
RURAL E DE V IA S  E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO M UN ICÍPIO DE MORADA 
NOVA, COM O O BJETIVO DE PREVENIR DESGASTES, PLANEJAR A CONSERVAÇÃO 
E DETECTAR PROBLEMAS DE MODO A GARANTIR UMA BOA GESTÃO DE RECURSOS 
F Í S I C O S  E M A T E R IA IS , DE ACORDO COM A TABELA SEINFRA VIGENTE (COM 
DESONERAÇÃO),  TABELA S I N A P I  VIGENTE (COM DESONERAÇÃO), TABELA PARA 
AQ UISIÇÃO  DE M ATERIA IS BETUMINOSOS VIGENTE (SEIN FRA/AN P) -  TABELA 
DE PLANOS E SE R V IÇ O S. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R $  2 . 8 0 0 . 0 0 0 , 0 0 .  
PERCENTUAL DE DESCONTO: 5 , 8 0 % .  DA VIGÊNCIA DA ATA: 1 2  M E SE S , A 
P A R T IR  DA DATA DE A SSIN A TU R A . DO FORO: COMARCA DO M U N IC ÍP IO  DE m  
MORADA NOVA. SIG N A TÁ RIO S: JO S É  MARCONDES NOBRE DE O L IV E IR A  / L U I S  “  
HUMBERTO T E IX E IR A  V IE IR A  NETO.

MORADA NOVA -  CE , 0 7  DE JANEIRO  DE 2 0 2 2 .

'íònxtò 4\jü0txjU
ALINE BRITO NOBRE 

PREGOEIRA
PREFEITURA M UN ICIPAL DE MORADA NOVA
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